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Câmara Municipal de Guaçúíí 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

RESOLUÇÃO Nº. 088/2004 

O Presidente da Câmara Municipal de Guaçuí, faz. saber que o Plenário 
aprovou e promulga a seguinte: 

VADO 
_/_ci 

-

RESOLUÇÃO 

INSTITUI REGlMENTO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL MIRIM DE GUAÇUÍ. 

TiTlJLO l 
DA CÂMARA MUNICIPAL MIRIM 

CAPÍTULO! 
I :. \ 

·DA SEDE .~ 

• J t 

Art. 1 º. A Câmara Mup i,c~jJa l M i rim de Guaç.uj terá como sede o Íocal onde esti ver as 
dependências da âmara, Municipal.de Guaç.uí. . .':/'. ' 7 .' .. ' 1""fl 
Arl. 2º . A Câmara 1M n.'lc i ~fü Mi rim poderá reali zar se sões itinerantes em qualquer outro 
local, desde que a!ílróefà~ 1pela maioria abso luta dos integrante? .dá Câm,ara Municipal 

Mirim. .. r" i : 
Ir · · 

Art. 3°. A Câmara Münl~ i~a{. : rt }"i Í:n poderá também, além êlãs.asribui9óe$ que lhe compete, 
realizar Se sões Especiàjs e s~~'sõ·es' So l enes . .. V ' ' :.1 

-CAPÍTULO II 
'DA COMPOSIÇÃO.E DÁS GARANTlAS 

'/ • 9,,;..' ,, ., 
< 

Art. 4°. A Câmara Municipal Mirim erá cons,tituída. por 9 (nove) vereadores mmns 
representados por alunos matricul ados e freq üentando regularmente o ensino fundamental 
de 5" . A 8ª série. com idade de 1 O a 15 anos. da rede municipaL estadual ou particular de 
ensmo. 

§ 1" . Ca o h~ja mais ou n1 ' no · de LJ (nove) educandários interessados em participar 
da Câmara. o critéri os para escolha dos educandá ri os que irão partic ipar fi carão a cargo de 
discussão com os diretores das Esco las e a Câmara .Munic ipa l. 
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Câmara Municipal de GuaçUi 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ .............. . 

§ 2°. O mandato dos Vereadore da Câmara Municipctl Mirim será de até 01 (um) 
ano. 

§ 3°. A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, no início de cada ano, 
decidirá se mantém ou não as atividades da Câmara Municipal Mirim, cuja decis--ao 
deverá ser submetida a deliberação plenária. 

§ 4°. Caso sejam mantidas as at ividade da Câmara Municipal Mirim deverá ser 
mantido também em exercíc io o vereador mirim eleito enquanto não cumprido o período 
máximo do mandato estabe lecido no parágrafo 2° deste artigo. 

Art. 5°. Para efeito de repre entat ividade a e co lha dos vereadores mirins e do suplentes, 
será feita pela unidade ed ucacional e dar- e-á pelo voto direto e secreto, fi cando garantido o 
direito de participação como e leitor de todos os alunos de 5". a 8" séri e, com idade de 1 O a 
15 anos, residente no ~L~ ,ni~íp i 9 de~ G,,,1;mçuí dQ.... t.,ULQQ ~matutino e_ ye~pertino. 

rt- ""*. · ... _ ,. t<. ., ,.~r...: ,,.~ \. M·,,! .- / 
Parágrafo Unic'o .. , aso o aluno, vereador mirlrn, deixe de pertence· ao educandário 

pelo qual foi e le it , VY:nha a concluir o curso funda~11ental , s~ja transfoÍ:'.tdq de , ducandário, 
deixar de comnare~etj.à ~ ÓJ ' três) SeSSÕe OrdináTiaS CO ll ~ecutivaS perderá p ~li mandato e 
será ubstituídq pelo . eii J ~tjJ lente, 1ia .p~m ira reunião ordinária em ~ue , . der a vacância 
do cargo. \ .. •'!li ( ' '. · . A , líf 11 

'\f.'X lr: . p~ 

l ~ d\il ' t ' j ' ~ ' ' < 1 b d o z,-t 0 d1 p ºd A • Art 6°. A re aç'l.O as "sco as que 1rao part1c1par sera e a ora a por rô.r ana a res1 enc1a 
' I da Câmara, apó reuniao •cpm o diretores das esco la e representántes éla Secretaria 

· Municipal de Ed~1.caçãó n1 .' qu,al .con tará o nome do educandário e o LÓcal onde se encontra 
instalada. · ;. t' 

Art. 7°. Caberá a Câmara Municipal de G Haçuí fazer os contatos junto ao · estabelecimentos 
de ensino, so licitando' as .providências para a ele ição dos vereadores mirins e os suplentes 
para partic ipar da Câmara MLinicipaf "Mirim.- :::: ·· ;,r 

Art. 8º. o processo e le ito ra l cada ed ucanâár( legerá, em uma única vez, o vereador 
mirim titular e seu re pectivo suplenté, ticandô ,,sob a responsabilidade do educandári o 
enviar a Câmara Mun icipal o boletins de apuração com os resultados obtidos. 

Art. 9°. A não indicação dos a lunos na constituição da Câmara Municipal Mirim será de 
inteira responsabilidade do educandári o. 

Art. 1 O. À Câmara Municipal Mi rim é garantida a autonomi a no seu funci onamento 
legislativo, não podendo haver a interfe rência no decorrer da ses ão de nenhuma pessoa ou 
manifes tação. 

. .. ..... ....... ./ 
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Câmara Municipal de Guaçui 

\ ... ... ....... . . 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CAPÍTULO lll 
DOS OBJETIVOS 

Art. 11. São objetivos da Câmara Municipal Mi rim, entre outros: 
I. Despertar nos alunos as suas motivações, para aprender, de fo rma que suas 

necessidades e interesse se vo ltem para o acompanhamento e agi lização de 
trabalhos comunitários. 

II. 
III. 

IV. 

V. 

VI. 
V fl. 
VIII. 

rx. 
X. 

Xl. 
Xll. 

XHl. 
xrv. 

XV. 

. Desenvolver as noçõe de cidadania. 
Confirmar os conhecimento sistematizado levando em consideração fatores 
externos e internos de aprend izagem. 
~esenvolver um trabalhp ü1t~rcli,sciplinar exlçacw,rricular com conteúdos sociais, 
Eticos, lingüísticos, morais efc. ·· . 
Desenvolver o espfrito solldári<;)·. e de gertar·· a importância do convívio 
·.· j j . .r: -.'fj;. • , • - - ;;,,'11,,;.; . . -

comumtano. . . : l{.~t · " ,,r 
Construção de uma··postura autônoma, cdtica e ao 'Mesmo tempo prazerosa. 
Desenvolver ystímulo que.,. inciterp .. à . .ação .... =-:'".'! .. "' "- .. 
Oesp· t~;:ir :1 

• '~:.á l u1~os o d~\s~jo. ae_ a~andonar 1;nod~l;dS<S- mer~ente factual e 
acrí.ticd; bu q àndo 1~ovas fo1Ji1às de solu ão diante de ühí~ qová r~_alidade. 

t J ·_·_ - ,. r~ . /,!r. -~ 

Es ~ ~\~ 1ro J_)L~º a capacidade, d~ ~nte~Cler o se ~1 entorn~,,;?cial?' f/ 
E 1h1~ Ll a~ .1\ ;r. ;ocesso dr com.u111caçao: co!1s1go rq:~smo < e1 com os outros, 
u: i liz;ànd. ·~~e~sameóto; 'a apropi·ia( ão, ó exer~ício da':..i:nio,iati~a,~ decisão. 
n, · ' :..•J>.. :// l · · __ / ' - f 11 ' · :..'1- 1 
'-\1~ a ~;pS - l lL~ ôsjque mc1tern a açao e a compar 1 1ar mentas. ·'k .. · 
O~se11 <[~ .~~~- -~~~ocialização , cooperação, res.peito .:;âfet~;~, cliiaç~b descoberta, 
co ' stn~ãa~~tJi, 'uh1a postura autônoma, crítica'·e a&:rn smQ tp!11PO como fator 

r d1 . "'" \'. . . , -.!/ ' .<' ~; mo 1 va or. · . -' " " · ,. l/ 1 
, 

De~Jo:Vo lv'er ri~b\Jidades que superem as dificuidades. de 1:é'Íacim1amento. 
lutervi~· n~' ipr~~d ifa:gem sisternática de ~o:~reª :;ª /c:f,~\: ,...1·edes de . ensino- . 
aprendizagem; ":'..'. - ' "' . .'/" r?.J:;' '/~ ·'.;, '•' , . ,,_,,. ~y.-;r 

Conhecev as atribuições do". P0d~r E.xectrtivo, do ..-E.9der- ~,egislatiyo e do Poder 
.T ud ic iário~ ·[~,~y,eJ IJ:1 UL1,~,ipal,, anali_s'l~1dQ e tr~çarido as"'dtferenças das funções 
exercidas"QO( câCYà: poder.: """:---_..,, . . .. V ,. "'·· . ' 

\t ,....., ) ,. r ·-- .-·~ ·" . 
.. )?' /":r ,, . ". 

. ., ·}-. .., · , '/!' ../! .._... ~ 

GAl}lXlfLO lV 
DAS SÊSffJ• ~Q~DlNÁRlAS 

Art. 12. A Câmara Municipal Mi rim reunir-se-á ordinariamente no mesmo período 
ordinário do Poder Legi !ativo Municipal, ou seja, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 
l 0 de agosto a 15 de dezembro de cada ano . 

Art. 13. As sessões ordinárias da Câmara Mu nic ipa l Mi rim serão rea li zadas às primeiras 
terças-feiras de cada mês. 

. .............. ./ 
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Câmara Municipal de Guaçui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Art. 14. A divul gação da reali zação da ses ão da Câmara Muni c ipa l Mi rim será fe ita em 
conj unto com as e co las e a Câmara Mu ni cipa l de Guaç uí. 

CAPÍTULO V 
DA POSSE E ELEIÇÃO DA MESA DIRETORA DA CÂMA RA MIRIM 

Art. 15. A posse dos in tegrantes da Câmara Muni cipal !irim se dará em es ão Solene 
dirigida e convocada pela Mesa Diretora da àmara Munic ipa l de Gw1çui com a 
participação dos senhores vereadores e se rá reali zada co mo ato inicial dos trabalhos de 
cada Câmara Mirim . O Presidente da âmara dec larará aberla a ses ão, e convidará, em 
ordem alfabét ica, os Mirin , para to marem a sento. 

§ l º . Após, os vereadores mirins, serão convidado para a sinar o Termo de Posse e 
Compromisso e prestar o juramente. , ,,, 

~ ., 

§ 2°. Um vereador. designado pela ivle a diretora; farft a' sá ucl ação ao mrnns. 

~ ., . 

Art. 17. As am irá a pi;esidência da Câmara lunic ipa l Mirim ~ o vereador mirim mais 
idoso entre os 1presénte~, .. cabendo a pre iclência a esco lha do 1 ºe dó 2° Sec~·etári o Ad-

, \ . ... .... . 

Hoc da se são de instalaçã,9.-· ·· · / 
-..... ,,,, 

.~" . - _,, ... 
Parâgn~fo ú11iço. A eleição da iVf sa diretora ê rá (ara 9. preen~himento dos cargos 

para Presidente. Vice-:J?,r~ idente, l 0 Secrel~t ri o e 2° .Secretário. e será reali zada pelo 
proces o de vo lação nominal : > '·-: '- · · · iJ:!. 

, .. ""' :.,f _,,,. ,.1 \\,: . 

Art. 18. E obrigató ri o o uso pe lo vereaélor mfrim nas reuniõe . do uni fo rme da esco la 
pelo qual fo i e lei to. inc lu ive na e· s~o .. solene .de 'µo· se. 

Art. 19. Encontrando-se presente. nas e õcs. o Prefeilo Mun ic ipal. o Me ri tí ss imo Jui z 
de Direito e o Promotor de Just iça. e tes terão as ·entoa Mesa Diretora. 

CAP lTULO V l 

DAS COMPETÊNC lAS 

SEÇÃO l 
DA COMPETÊNClA DA CÂMARA MUNlCIPAL MIRIM 

······ · ·· ····· .. / ' 
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Câmara Municipal de Guaçui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ .............. . 

Art. 20. Co1:npete a Câmara Municipal Mirim, entre outras: 

L Participar de campanhas educativas nas escolas e nos bairros, bem como, 
divulgar e desenvo lver junto com os professo res prnjetos que visem o bem 
estar co letivo. 

IL Representar a escola e o bairro onde o educandário se encontra localizado e 
ser o portador das reivindicações e mensagens daquela comunidade. 

III. Elaborar e sugerir normas e procedimentos a serem propostos nas escolas 
com finalidades educativas, preventivas, ele higiene, saúde, lazer e esporti va. 

IV. Elaborar plano de ação estabelecendo prioridades da gestão e detalhamento 
de como erão executados . 

V. Avaliar os resultado obtidos em cada sessão auto e heteroavaliação. 
VI. Planejar e propor através de indicações a viabilização de procedimentos que 

venham consolidar o 8.l ~no ele ~çrto de ~ue trata o inciso rv. 
VIL Apresentar indicações e moções.' · !l / . ,, 
VIII. Elaborar e enóaminhar, após di scussões e vota:Ção, as sugestões e indicações 

ao Prefejt9 Municipa~ Secr.e.tár.i.os~Municrpais e auto~_dades constituídas . 
.r f_.;· l:/~,;· J ~ •.. ' t!r~ f~ t- ( . \f' --~~t;· :~ SEÇÃÔ~IJ ~ .. , / 

~~17 ' 'fAS ATRÍBUIÇÕE~j>o PRESID~,NT,É :rc 
Art. 2 l. O Presid~t~e é o represe11tante ~é(a Câm'a~·a Municipal q~~md2,ela ti ver de se 
pronur\.ci~· lí~tivamente , dirigéº trabalho r fisca:tíza asna ordem . ,( confo rmidade 

. \ ~ ~· 1 l' . • •· ' t 
deste R:egirne ltO, ' ' " .,. . f ·""' ., 

\ '·• :/ ,.,.Ji~b f ,. j' • .'!)?"'' t 

Art. 22! ~ãô 'atri bu/ç0es do Presidente: ' , """"' 
1 tr ' / · · 

1 = Representar a Ç~!11arátyluni cipal. quando 
II - Dirigir a Ses ões da Câmara. 
m - Encami1í!;l.1ar as CQ;Tespondências. 
IV - Zelara péto'.~~~~.~-ro e p~_la ordem ... ". · . . .. • ·, 
V - ConvocaP\suplente de ve~·ead<:Jr:mfüm, qua1-1do fo r o caso . . r. 
VI - Quanto as 'sessões da Câni.a1Jl:. ) - , ,.,.,. · 
a) Abri-l as, presidi-las, suspend.ê~ Cas.~e?eôc~rrá-l as; 
b) Fazer ler o expediente e as ·ê~1mú-Íi ca~õ~s, pelo 1° Secretário. 
c) Fazer cumprir o Regimento [nterno. 
d) Conceder a palavra aos vereadores, a convidado · especiais, visitantes ilustres e 

outros. 
e) [nterromper o orador que se de viar da questão em debate ou fa ltar com o 

rc:spcilo devido, udvcni - lo , c h nmit- l o à o rcl cn1, e cm ca60 ô ~i"i t1·c1T1o e; cae;e;ai·- lhe 

a palavra, podendo suspender a sessão quando não atendido. 
f) Não permitir que o orador ultrapasse o tempo regimenta l. 
g) Decidir sobre as questões de Ordem. · 

............... ./ 

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude: 
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. " 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ ... ... ........ . 

h) An.unciar a Ordem do Dia, o número de vereadores mirins presentes submeter à 
di scussão e votação da matéri a dela con tante. 

i) Anunciar o resultado da votação. 
j ) Determinar a publicação da Ordem do Dia. 
k) Desempatar as votações. 
l) Encaminhar documentação aprovada em plenário, através de ofício a pessoas 

destinada . 
m) Verificar a elaboração da Ata da Sessão e a iná-la juntamente com .os demais 

vereadore mirin e autoridades presentes. 

SESSÃO lll 
DAS ATRIBUIÇÕES DO VICE-PRESIDENTE 

Art. 23. São atribuições do Vice-Presidente sub tituir o Presidente em uas 
ausências e imP,edimentos. tendo como diretriz .. as nor.ma inseridas no artigo 

anterior. 1 r·vf- , .. _ 
"' ;.>· 

' Art. 2 

Proceder a chamada, nos casos previsto$ neste R'egimento, assinando 
. a respectivas folhas do livro próprio; , ,,. 

~ .. 1 ·.-; ./: 

l. 

•' 

lI. Ter t~~os · os papéis suj e itos ao . cõb:heê~m~ntP e/ou deliberação da 

Câmara Mirim~ 
m. , Receber e determinar a elaboração de toda a correspondência; 
[V . '. Sedetaria.r ~.~ reuniões, redigindo a:~ atas· ·" 
V. Substituir o Presistent°f,L1JL fa~ta ou impedimento do Vice-Presidente . ... 

Parágrafo único. O 2º 'efutári o substituirá o 1° Secretário em ·uas 
ausências e impedimento , obedecendo as normas inseridas no presente 

artigo. 

SEÇÃO V 
DAS ATRlBUIÇÔES DA CÂMARA MIRIM 

Art. 25. São atribuições da Câmara Municipal Mirim: 
l. Representar os a lunos e o educandário pelo qual foi e leito . 

. . .. .. . . .. ... .. ./ 
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Câmara Municipal de Guaçui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ .. ... ........ .. 

I.I. Receber as indicações e sugestões e sobre elas se manifes tar. 
III. Comunicar o resultados de toda as ses ões, e em fo rma de relatório, 

encaminhar às autoridade citadas no artigo 30. 
IV. Votar e as inar as atas das se sões. 
V. Apresentar e fazer a defesa das indicações e moções. 
VI. Votar as indicações e a moções. 

T ÍTU LO li 
DAS SESSÕES DA CÂMARA MIRIM 

CAPÍT ULO l 
DAS SESSÕ ES 

Art. 26. As sessões da Câmara Municipal Miriro serão públicas. 

Art. 27. A partir da hora fi xada para inicio da .ses ão, com a presença, mínima de um 
terço dos vereador~s mi.i:in e de acordo~co.nijnfüi:maç.ão prestaqa,...pela direção da escola 
confi rmando a li!articip' yão do aluno, ~~ Presidente Mirim, dectàra~á abe1ttos os trabalhos 
dará prossegLürn'entos 'âos trabalhos com a apresefltação dos componeptes, que dirão o 

/ . .1 • "t' 
nome e a eswla a r:(t(e, representam. ' 

1 - Exvediente 
lI - Grande Expediente 
m - Ordem do d' a • 
IV - Fase da co 1~un icaçõé 

Art. 29. O xpediente destina-se: 

SU BSEÇÃO 1 
DO EX;PE DIENTE 

l - À leitura do exped iente destinado~ Câmara Mirim. 

....., 

U - Apresentação e defesa de indicação. que poderão ser dirigidas somente a 
Câmara Municipal de GuaçuL ao Prefe ito Municipal e aos Secretários Municipais. 
[[l - Defesa e aprovação de outras matéri a . 

SU BSEÇÃO li 
DO G RAN DE EXP EDI ENT E 

.... ...... ..... ./ 
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Câmara Municipal de Guaç~lí 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

\ ....... ... .... . 

Art. 30. O Gra11de Expediente destina-se ao uso da palavra, pelos Vereadores Mirins, com 
duração de 05 minutos, para assunto de li vre e co lha. 

SUBSEÇÃO IH 
DA ORDEM DO DIA 

Art. 31. A Ordem do dia da Câmara Mirim consistirá da leitura das indicações apresentadas 
no Expediente às autoridades constituída e da votação e da votação de Moções e outras 
matérias. · 

Art. 32. Cada integrante da Câmara Mirim erá o representante legal da escola e do bairro e 
poderá apresentar indicaçõe relativas à comunidade a que,representa e à esco la. 

Art. 33. Após a apre entação e defesa, pelo autor, da matéria ou do requerimento, o 
Presidente colocará em di cu são a proposição e po teriormente em votação. 

Art. 34. Para aprovaçã9 será necessáüo~ que matéüa-. obtenha ... ? respaldo da ma1ona 

absoluta dos membros;:J''4 ' 
~ - ' 

1 ... 
Art. 35. O pr0cessóA\te ~otàção será simbólico. 

~ r \ 

Art. 36. Aprovada ~ 1n a ·éria, o Presidente da Câmara Mirim'1fará o e,.nçaminhamento, 
através de ofício, à á'~ to1;ida,de competente. · · / -, ' j'' 

- r ~ • 
Arl. 3 7. De cada sessão realizada pela Câmara Municipal Mi rim"' s rá"feito LJm relatório dos 
trabalho e encan:ünhádo, · pelo Pi:esidente daquela sessão: às' escolas participantes, à 
Secretaria Munie1pal de Bducação, ao . Prefeito Municipal , ao .Jui z da Vara da Infância e da 
Juventude, Mi1~stéri9 PúbL~ç~, ; · n e lho Tutelar, Grupo · sco_t:_ir9 ~2uttas instituições que . 
trabalham comJoven e ado le ce11tes. .:;Y 

' SUBSEÇÃO I-V 
DA.S COMJ:JNIC,AÇÕES 

. ,;," 

' ....... 
Art. 38. A fase das comunicações ·erá destinada a reali zação de comunicações pelo· 

Vereadore Mirins. 

CAPÍTULO 11 

D A CONCESSÃO OE HONRARIAS 
SEÇÃO ÚN lCA 

Art. 39. A Câmara Municipal Mirim poderá apresentar Moção de Apo io, Moção de 
Congratulação, Moção ele Regozij o e ele Pesar. 

.. ........ .... . ./ 

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude: 
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Art. 40. A Moção será entregue no início da sessão, lida no expediente e o autor terá direito 
a tempo para fazer a defe a e constará da Ordem do Dia. 

Art. 41. O quorum para a aprovação da Moção será maiori a abso luta, ou seja, 05 (cinco) 
votos favo rávei a matéria. 

CAPiTULO Ili 

DAS ATAS 
SEÇÃO ÚNICA 

!" 

Art. 42. De cada ses ão Lavrar- e.oá a ata em livro p çóprio e a última reunião do mandato 
será lavrada e votada na mesma sessão. 

.... 
§ l º . Considerar-se-á aprovada a ata que- não s9frer ress~vas. 

Art. 43. A publicação dós expedientes e atas serão fo ilÓs 110 quadro de aviso. 
~. ..,,>_i "· /,,--

;) ... , " # 

Art. 44. A regulamentação da eleições 
da Câmara MuGio~ ai. 

• J -

. de · Portaria da Presidência 

Art. 45. Fica a Câmara Munici alde,,,Gúaçu,í á'uto ri z.ada a efetuar todas as despesas 
/ ,,,. ~-. 

necessárias ao fi e l cumprimento,,dé) J~ésolução como o transporte dos servidores 
da Câmara Municipal incum bido po trãlila lhcf de asse oramento e apoio às esco la, 
cartaze , cartilhas, mate ri a l de apo io a candidatu ra dos Ve readore Mirins, cédula de 
votação, xerox, materia l de tre inamento do eleitos, a limentação, transporte dos 
Vereadores Mirins, seguro de vida outros. 

A rt. 46. E s ta Reso lução e ntra cm vigor na d a ta d e :s ua p u b licação, revogi:ld as as 

disposições em contrári o. 

Registre-se, Publiql1e-se e Cumpra- ·e. 

. .... ... .. .... . ./ 

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude: 
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. " 

Salmo de David 24. 1 
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Cãmaira Municipal de Guaçui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Sala das Sessões; Dr. Franci co Lacerda de Aguiar. 

Guaçuí-ES, 08 de Dezembro de 2004. 

\~REIRA 
Presidente da CMG 
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o mundo inteiro e todos os que nela habitam. " 

Salmo de David 24.1 

Praça João Acacinho, Nº 2, 1° Andar - Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540 

1 



\ .............. . 

Câmara Municipal de Guaçui 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar. 

Guaçuí-ES, 08 de Dezembro de 2004. 

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude: 
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